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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

11 ESTADO DE MINAS GERAIS 

JI No zanleo 

A*1U O ZXEuinnu MWÍICIFAL A IS* 

PlonmAa ao ~no no z M om awvntnm. 

A Câmara Municipal de Oonselheiro çdaiste decretas eu, 

Prefeito Itricipsi, Imanoiono a seguinte Leu 

'- - 

II n 

ART. IR a  floa o asutin Municipal autorizado a peatutar o late de 

propriedade de Município, situado na Vila Geimarin & au., 

Monteiro Lobato (lote 05 azadni 02, de aprorimadaante / 

2CC n2 (dusentos stros eftadradn), oem a faia de tsrrezt 

sLtaAa entro a Rua ISMa sis Panoiseo e itua da 2nt4  ao 

lado dan linhaz time da ~ *szoflqr$a z*deral, 3/A., de 

247,95 w2 (&ussntos e qnata e sete notroe e noventas cm-

ao disistros) de propxlsdMe de João lnastno de Paula, pa-

ra efeito de aberta  de =ao 

A120 2 e Ø £zeoutivo Municipal nomeará ta ooainao trina para lesar 

& avaliaçL doa im6veis de que trata o artigo anterior. 

À;tT. 3 - Caso o twnioípjo não tenha enoritum do lote objeto da per- 

afla, o Rwooutivo exeroeú a tunço de internniênoia, auto-

miando a oslebra$o da esoriturs diretamente pelas partes 

inte nnada. 

ARZ, 4 lengas-m as disposigks em oontrrio, entrando esta lei em 

vigor na data de sua pi**ioeçi.. 

Mando, portanto, a todas ao autoridades a que a .otSaiaents 

e szeouqio desta lei pertencer que a ompren  o fas  cumprir 

inteiraante te-- mia a es! 

tALL CIO DA PP2fllflâ )aIO2PA$$ ; waaa, si 
!t 
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PROJTO D. LI NQ 30.80 

AUTORIZA O £tCUTIVO MUNICIPAL A P.RMUTÂR' 

IWVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO E DL o 

TRAS PROVIDNCIAS. 

A Cniara Municipal de Conselheiro Lafaiete decre— 

ta* 

ART. 12 Pica o Executivo Municipal autorizado a permutar o lote de 

propriedade do Município, situado na Vila Guimaree 1 rua' 

Monteiro Lobato (lote 05 Quadra 05), de aproximadamente / 
200 a2  (duzentos metros quadrados), com a faixa de terreno 

situada entra a Rua Ladeira São Francisco e Rua da Turma,ao 
lado das linhas frreae da Rde Ferrovi.ria Federal, /A.,de 

247995 m2 (duzentos e quarenta e sete metros e noventa e 013 

co doimetros) de propriedade de João Francisco de Paula,ps 

ra efeito de abertura de rua. 

ART. 22 - O Executivo Municipal nomeara uma comissão trina para fazer 

a avaliação doa im&veie de que trata o artigo anterior. 

ART. 32 - Caso o Município no tenha escritura do lote objeto, da•  per— 
o niuta, o bxeoutivo sxeroer a funço de intervenincia, auto 

rizando a celebraço da escritura diretamente pelas partes' 

interessadas. 

ART. 42 Revogam—se as diapoeiçes em oontrrio, entrando esta Lei em 

vigor na data de sua publioaço. 

CMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAPALTE, AOS 8 DIAS DO M2S 

IE MAIO DE 1980. 

DR. LiO FRANCO RIIRO DL VICJJTE DE FARIA RAIVA 

Presidente da Câmara Vice-Presidente 



PARECER 

APROVADO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO MINAS 

A Comisso de Redação, examinando etanternento o Projeto 

de L. nQ 30-E.80, é de parecer que deva tramitar em sua ultima discussão e vta 

ço com a seguinte 'redo; 

P0JETO 'OE  LEI £2 30-E-O 

A'jTCPIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL ALIENAR IMÔVEL DE PROPRIEDADE 

DO MUNI- PIO E oÀ 0UTR PROVINC IAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta: 

ART, l - Fica. 'a Exac'tivc unirl autorizado a ... o loto de propriedade de 

'- 

 

situado na Vila Guimarães Rua Monteiro Lobato (lote 05Qua- 

  

dra Os), de aproximadarriente 200 r2 (duzentos metros quadrados), 

com a faixa de terreno situada entra a ua Ladeira •Sr Frncisco e 

Rua da Tura, ao lado das iiflaS frrraas da ede Ferroviária Federal,S/A, 

de 247195 rn2 (duzentos e quarenta e sete metros e noventa e cinco dcirne-

tros) de propriedade de J00 Francisco de.aula, para afeito de abertura' 

de rua., 

ART. 22 - O Executivo Municipal nomeará. urna comisso trina para fazer a ava11aço / 
dos irnveis de que trata o artigo anterior, 

AaT. ? - Caso o Munldpio no tenha escritura do lotp objeto da permuta, o Executi" 

vo exercera a funço de interveninca, autorizando a celebração da escrl 

tura diretamente pelas partes, interessadas. 

ART. 49 - Revogam-se as dispos1çes em contrário, entrando este Lei em vigor na data 

de sua publicaço. 

Sala das Com ses, 9 de maio de 150. 
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N9 30O 

Acrescente onde convier: APROVADO 

ART., - Caso o Município no tenha esc-itura do lote objeto da per—

muts1  o Executivo exercea fungo de intervenincie, auto-

rizando a celebração da escritura diretamente pela5parte(

teressada, 

SALA DAS SESS&S, 6 de maio de lOBO. 

ALFREDO LAPORTE 

Vereador 
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APROVADQÍ,  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

L'hi0 
-'.....J, 

/.....L.../ 

l'resjdeut. 
PROJETO DE LEI N 

AUTORIZA A EXECUTIVO MUNICIPAL ALIENAR IMÓVEL 

DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PRO-

VIDÊNCIAS. 

A CÃmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decre 

ta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art2  12 - Fica Prefeito Municipal autorizado a alienar o lo 

AP RVADO 

'Ç_ e 
QÇ\O 

62 

te de propriedade do Município, situado na Vila Guima-' 

res a Rua Monteiro Lobato ( lote 05 Quadra 05 ), de a-

proximadamente 200 m2 0 duzentos metros quadrados ), per 

mutando-o com a faixa de terreno situada entre a Rua La- 

deira São Francisco e Rua da Turma, ao lado das linhas 

frreas da Rede Ferroviria Federal,S/A, de 247,95  m2 

( duzentos e quarenta e sete metros e noventa e cinco 

cimetros quadrados ) de propriedade de Jogo Francisco 

Paula, para efeito de abertura de rua. 

fazer a avaliação dos imveis de que trata o artigo an-' 

ter.  i or. 

Lei em vigor a partir da data de sua publicação. 

Ir 

1 

de 

de 

Art2. 22 - O Executivo Municipal nomeara uma comisso trina para 

Ç I- 
 
' e 

/rO 
«.:;tQ. L32 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 05 DE 

MAIO DE 1980. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

     

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

A rua denominada RUA DA TURMA, ao lado das linhas 

frreas da Rede Ferroviria Federal, S/A., no Bairro Boeira, tem ' 

acesso por um beco, pelo qual, mal passam duas pessoas de uma vez. 

Pelo Decreto 02/80 de desapropriação, anexo, vã-#,  

mos dar aos monadores da referida rua, melhores condições de vida, 

pois, nao se pode admitir tamanha precariedade de conforto, como , 

o que existe para quem se utiliza daquela via publica. 

Vimos, pois, apresentar-lhes o anexo Projeto de , 

Lei, para a apreciação da Douta Câmara de Vereadores e votação a ' 

fim de que tenhamos condições de negociar a faixa de terreno, cro 

qui anexo, necessria a via de acesso da Rua da Turma. 

Ao ensejo, queremos renovar-lhes a afirmação do 

nosso apreço. 

o Cord i almente,, 

Conselheiro Lafaiete, 05 de maio de 1980. 



MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESADO D MINAS GRAI$ 

1 

PREFEITURA 

O Prefeito do Município de Conselheiro Lafaiete, usando de suas atribuições, e, 

CONSIDERANDO A NECESSIDADÉ d dar condiçZes do acosso à Ruo denomi-

nada "RUA DA TURMA', ao lado das linhas frreas da Rede Ferroviria 

Federal.; 

CONSIDERANDO, AINDA, 'o beneficio que este ato irá levar aos morado-

res da Rua, pelo fato de ser a passagem de acesso a elo to estrei-

ta, a ponto do no poderem passar, de uma só,vez, duas pessoas; 

DECRETA 

Artigo IQ - Fia declarada de utilidade público, para 

efeito de desapropriaço amigável ou judicial, oi.m&vel deproprie 

dado de Joo Francisco de Paula, com urna area de 47,95 ms2 (quaren-

ta e séte metros e noventa e cinco decímetros-quadrados), limitando 

se, pela frente, numa extenso de 06 ma (seis metros), com o Rua La 

deira So Francisco; pelo lado direito, 06 ms (seis metros); com terr 

reno,do espólio -de Alvaro Tomai; pelo lado .esquero, 08 ms (oito me 

tros) mais ou menos, com terreno do expropriando; e, pelos fundos , 

numa extenso de 07,70 ms (sete metros e setenta centímetros), com 

terreno de JoanO do Carmo ou seus suÕssores, bem como o 6rea de ter 

reno, com 198 ms2 (conto e noventa e oito metros quadrados), situa - 

do ao fundos da 19 área acima referida,  que se acha na posse do mes 

mo Joo Francisco de Paula, confrôntando-se, pela frente, numa exten 

5 a de 07,70 ms (sete metros e setenta centímetros), com a Rua  DA 

TUR; fundos, 07 ms (sete metros) mais ou menos, com terras do ex-

propriando; pelo lado direito, 26 ms (vinte e seis metros), com ter 

reno de quem de direito; o, polo lado esquerdo, 28 ms (vinte e oito 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, de 

  

,..de 19 
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JIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

,1 

C O N T'1 N U A, ÇA O 

O Prefeito do Município de Conselheiro Laiciete, usando de suco atribuições, 

(vinte o oito metros), com terreno do espólio cio Alvaro Tomaz. 

Artigo 22 — Paro efeito de imisso de posse, fica de 
clarada de urgência a desapropriaço. 

Artigo 32 Revogam-se as disposiçes em contrario 

entrando este Decreto em.vigor, a pqrtir da data de sua publica 

l o çf o 

MANDO, PORTANTO, A TOS AS AUTORIDADES ,A QUEM O CONHECIMENTO E 

EXECUÇO DESTE DECRETO PERTENCEREM, QUE.O CUMPRAM E O FAÇAM CUM 

PRIR, TO INTEIRAMENTE4  COMO NELE SE CONTÉM. 

1 

Prefeitura Municipal de Coise1heio 'LcdaIete, 05  de... de 19 80.  
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